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Todavia, o agente público federal que exigir o uso dos prono-
mes de tratamento, mediante invocação de normas especiais refe-
rentes ao cargo ou carreira, deverá tratar o interlocutor do mesmo 
modo. Ademais, é vedado negar a realização de ato administrativo 
ou admoestar o interlocutor nos autos do expediente caso haja erro 
na forma de tratamento empregada.

O endereçamento das comunicações dirigidas a agentes pú-
blicos federais não conterá pronome de tratamento ou o nome 
do agente público. Poderão constar o pronome de tratamento e o 
nome do destinatário nas hipóteses de: 

I – A mera indicação do cargo ou da função e do setor da ad-
ministração ser insuficiente para a identificação do destinatário; ou 

II - A correspondência ser dirigida à pessoa de agente público 
específico.

Até a segunda edição deste Manual, havia três tipos de expe-
dientes que se diferenciavam antes pela finalidade do que pela for-
ma: o ofício, o aviso e o memorando. Com o objetivo de uniformizá-
-los, deve-se adotar nomenclatura e diagramação únicas, que sigam 
o que chamamos de padrão ofício.

Consistem em partes do documento no padrão ofício:
• Cabeçalho: O cabeçalho é utilizado apenas na primeira página 

do documento, centralizado na área determinada pela formatação. 
No cabeçalho deve constar o Brasão de Armas da República no topo 
da página; nome do órgão principal; nomes dos órgãos secundá-
rios, quando necessários, da maior para a menor hierarquia; espa-
çamento entrelinhas simples (1,0). Os dados do órgão, tais como 
endereço, telefone, endereço de correspondência eletrônica, sítio 
eletrônico oficial da instituição, podem ser informados no rodapé 
do documento, centralizados.

• Identificação do expediente: 
a) nome do documento: tipo de expediente por extenso, com 

todas as letras maiúsculas; 
b) indicação de numeração: abreviatura da palavra “número”, 

padronizada como Nº; 
c) informações do documento: número, ano (com quatro dí-

gitos) e siglas usuais do setor que expede o documento, da menor 
para a maior hierarquia, separados por barra (/); 

d) alinhamento: à margem esquerda da página.
• Local e data: 
a) composição: local e data do documento; 
b) informação de local: nome da cidade onde foi expedido o 

documento, seguido de vírgula. Não se deve utilizar a sigla da uni-
dade da federação depois do nome da cidade; 

c) dia do mês: em numeração ordinal se for o primeiro dia do 
mês e em numeração cardinal para os demais dias do mês. Não se 
deve utilizar zero à esquerda do número que indica o dia do mês; 

d) nome do mês: deve ser escrito com inicial minúscula; 
e) pontuação: coloca-se ponto-final depois da data; 
f) alinhamento: o texto da data deve ser alinhado à margem 

direita da página.

• Endereçamento: O endereçamento é a parte do documento 
que informa quem receberá o expediente. Nele deverão constar :

a) vocativo;
b) nome: nome do destinatário do expediente; 
c) cargo: cargo do destinatário do expediente; 

d) endereço: endereço postal de quem receberá o expediente, 
dividido em duas linhas: primeira linha: informação de localidade/
logradouro do destinatário ou, no caso de ofício ao mesmo órgão, 
informação do setor; segunda linha: CEP e cidade/unidade da fede-
ração, separados por espaço simples. Na separação entre cidade e 
unidade da federação pode ser substituída a barra pelo ponto ou 
pelo travessão. No caso de ofício ao mesmo órgão, não é obriga-
tória a informação do CEP, podendo ficar apenas a informação da 
cidade/unidade da federação; 

e) alinhamento: à margem esquerda da página.

• Assunto: O assunto deve dar uma ideia geral do que trata 
o documento, de forma sucinta. Ele deve ser grafado da seguinte 
maneira: 

a) título: a palavra Assunto deve anteceder a frase que define o 
conteúdo do documento, seguida de dois-pontos; 

b) descrição do assunto: a frase que descreve o conteúdo do 
documento deve ser escrita com inicial maiúscula, não se deve utili-
zar verbos e sugere-se utilizar de quatro a cinco palavras; 

c) destaque: todo o texto referente ao assunto, inclusive o títu-
lo, deve ser destacado em negrito; 

d) pontuação: coloca-se ponto-final depois do assunto; 
e) alinhamento: à margem esquerda da página.

• Texto:

NOS CASOS EM QUE 
NÃO SEJA USADO PARA 

ENCAMINHAMENTO 
DE DOCUMENTOS, O 

EXPEDIENTE DEVE CONTER 
A SEGUINTE ESTRUTURA:

QUANDO FOREM USADOS 
PARA ENCAMINHAMENTO 

DE DOCUMENTOS, A 
ESTRUTURA É MODIFICADA:

a) introdução: em que é 
apresentado o objetivo da 

comunicação. Evite o uso das 
formas: Tenho a honra de, 

Tenho o prazer de, Cumpre-me 
informar que. Prefira empregar 

a forma direta: Informo, 
Solicito, Comunico; 

b) desenvolvimento: em que o 
assunto é detalhado; se o texto 

contiver mais de uma ideia 
sobre o assunto, elas devem 
ser tratadas em parágrafos 

distintos, o que confere maior 
clareza à exposição; e 

c) conclusão: em que é 
afirmada a posição sobre o 

assunto.

a) introdução: deve iniciar com 
referência ao expediente que 
solicitou o encaminhamento. 
Se a remessa do documento 

não tiver sido solicitada, deve 
iniciar com a informação do 
motivo da comunicação, que 

é encaminhar, indicando a 
seguir os dados completos 

do documento encaminhado 
(tipo, data, origem ou 

signatário e assunto de que se 
trata) e a razão pela qual está 

sendo encaminhado; 
b) desenvolvimento: se o autor 
da comunicação desejar fazer 
algum comentário a respeito 

do documento que encaminha, 
poderá acrescentar parágrafos 

de desenvolvimento. Caso 
contrário, não há parágrafos 

de desenvolvimento em 
expediente usado para 
encaminhamento de 

documentos.
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Os documentos oficiais podem ser identificados de acordo com 
algumas possíveis variações: 

a) [NOME DO EXPEDIENTE] + CIRCULAR: Quando um órgão en-
via o mesmo expediente para mais de um órgão receptor. A sigla na 
epígrafe será apenas do órgão remetente. 

b) [NOME DO EXPEDIENTE] + CONJUNTO: Quando mais de um 
órgão envia, conjuntamente, o mesmo expediente para um único 
órgão receptor. As siglas dos órgãos remetentes constarão na epí-
grafe. 

c) [NOME DO EXPEDIENTE] + CONJUNTO CIRCULAR: Quando 
mais de um órgão envia, conjuntamente, o mesmo expediente para 
mais de um órgão receptor. As siglas dos órgãos remetentes cons-
tarão na epígrafe.

Nos expedientes circulares, por haver mais de um receptor, o 
órgão remetente poderá inserir no rodapé as siglas ou nomes dos 
órgãos que receberão o expediente.

Exposição de motivos (EM) 
É o expediente dirigido ao Presidente da República ou ao Vice-

Presidente para: 
a) propor alguma medida; 
b) submeter projeto de ato normativo à sua consideração; ou 
c) informa-lo de determinado assunto.

A exposição de motivos é dirigida ao Presidente da República 
por um Ministro de Estado. Nos casos em que o assunto tratado en-
volva mais de um ministério, a exposição de motivos será assinada 
por todos os ministros envolvidos, sendo, por essa razão, chamada 
de interministerial. Independentemente de ser uma EM com ape-
nas um autor ou uma EM interministerial, a sequência numérica 
das exposições de motivos é única. A numeração começa e termina 
dentro de um mesmo ano civil.

A exposição de motivos é a principal modalidade de comunica-
ção dirigida ao Presidente da República pelos ministros. Além disso, 
pode, em certos casos, ser encaminhada cópia ao Congresso Nacio-
nal ou ao Poder Judiciário.

O Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais 
(Sidof) é a ferramenta eletrônica utilizada para a elaboração, a re-
dação, a alteração, o controle, a tramitação, a administração e a ge-
rência das exposições de motivos com as propostas de atos a serem 
encaminhadas pelos Ministérios à Presidência da República. 

Ao se utilizar o Sidof, a assinatura, o nome e o cargo do signatá-
rio são substituídos pela assinatura eletrônica que informa o nome 
do ministro que assinou a exposição de motivos e do consultor jurí-
dico que assinou o parecer jurídico da Pasta.

A Mensagem é o instrumento de comunicação oficial entre os 
Chefes dos Poderes Públicos, notadamente as mensagens enviadas 
pelo Chefe do Poder Executivo ao Poder Legislativo para informar 
sobre fato da administração pública; para expor o plano de gover-
no por ocasião da abertura de sessão legislativa; para submeter 
ao Congresso Nacional matérias que dependem de deliberação de 
suas Casas; para apresentar veto; enfim, fazer comunicações do que 
seja de interesse dos Poderes Públicos e da Nação.

Minuta de mensagem pode ser encaminhada pelos ministérios 
à Presidência da República, a cujas assessorias caberá a redação fi-
nal. As mensagens mais usuais do Poder Executivo ao Congresso 
Nacional têm as seguintes finalidades: 

a) Encaminhamento de proposta de emenda constitucional, 
de projeto de lei ordinária, de projeto de lei complementar e os 
que compreendem plano plurianual, diretrizes orçamentárias, or-
çamentos anuais e créditos adicionais.

b) Encaminhamento de medida provisória.
c) Indicação de autoridades.
d) Pedido de autorização para o Presidente ou o Vice-Presiden-

te da República se ausentarem do país por mais de 15 dias.
e) Encaminhamento de atos de concessão e de renovação de 

concessão de emissoras de rádio e TV.
f) Encaminhamento das contas referentes ao exercício anterior.
g) Mensagem de abertura da sessão legislativa.
h) Comunicação de sanção (com restituição de autógrafos).
i) Comunicação de veto.
j) Outras mensagens remetidas ao Legislativo, ex. Apreciação 

de intervenção federal.
As mensagens contêm: 
a) brasão: timbre em relevo branco; 
b) identificação do expediente: MENSAGEM Nº, alinhada à 

margem esquerda, no início do texto; 
c) vocativo: alinhado à margem esquerda, de acordo com o 

pronome de tratamento e o cargo do destinatário, com o recuo de 
parágrafo dado ao texto; 

d) texto: iniciado a 2 cm do vocativo; 
e) local e data: posicionados a 2 cm do final do texto, alinha-

dos à margem direita. A mensagem, como os demais atos assinados 
pelo Presidente da República, não traz identificação de seu signa-
tário.

A utilização do e-mail para a comunicação tornou-se prática 
comum, não só em âmbito privado, mas também na administra-
ção pública. O termo e-mail pode ser empregado com três sentidos. 
Dependendo do contexto, pode significar gênero textual, endere-
ço eletrônico ou sistema de transmissão de mensagem eletrônica. 
Como gênero textual, o e-mail pode ser considerado um documen-
to oficial, assim como o ofício. Portanto, deve-se evitar o uso de 
linguagem incompatível com uma comunicação oficial. Como ende-
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O sujeito é o ser de quem se fala ou que executa a ação enun-
ciada na oração. De acordo com a gramática normativa, o sujeito da 
oração não pode ser preposicionado. Ele pode ter complemento, 
mas não ser complemento.

Embora seja usada como recurso estilístico na literatura, a frag-
mentação de frases deve ser evitada nos textos oficiais, pois muitas 
vezes dificulta a compreensão.

A omissão de certos termos, ao fazermos uma comparação, 
omissão própria da língua falada, deve ser evitada na língua escrita, 
pois compromete a clareza do texto: nem sempre é possível iden-
tificar, pelo contexto, o termo omitido. A ausência indevida de um 
termo pode impossibilitar o entendimento do sentido que se quer 
dar a uma frase.

Ambígua é a frase ou oração que pode ser tomada em mais de 
um sentido. Como a clareza é requisito básico de todo texto oficial, 
deve-se atentar para as construções que possam gerar equívocos 
de compreensão. A ambiguidade decorre, em geral, da dificuldade 
de identificar-se a que palavra se refere um pronome que possui 
mais de um antecedente na terceira pessoa.

A concordância é o processo sintático segundo o qual certas 
palavras se acomodam, na sua forma, às palavras de que depen-
dem. Essa acomodação formal se chama flexão e se dá quanto a 
gênero e número (nos adjetivos – nomes ou pronomes), números 
e pessoa (nos verbos). Daí, a divisão: concordância nominal e con-
cordância verbal. 

CONCORDÂNCIA VERBAL CONCORDÂNCIA NOMINAL

O verbo concorda com 
seu sujeito em pessoa e 

número.

Adjetivos (nomes ou pronomes), 
artigos e numerais concordam 
em gênero e número com os 

substantivos de que dependem.

Regência é, em gramática, sinônimo de dependência, subordi-
nação. Assim, a sintaxe de regência trata das relações de depen-
dência que as palavras mantêm na frase. Dizemos que um termo 
rege o outro que o complementa. Numa frase, os termos regentes 
ou subordinantes (substantivos, adjetivos, verbos) regem os termos 
regidos ou subordinados (substantivos, adjetivos, preposições) que 
lhes completam o sentido.

Os sinais de pontuação, ligados à estrutura sintática, têm as se-
guintes finalidades: 

a) assinalar as pausas e as inflexões da voz (a entoação) na lei-
tura; 

b) separar palavras, expressões e orações que, segundo o au-
tor, devem merecer destaque; e 

c) esclarecer o sentido da frase, eliminando ambiguidades.

A vírgula serve para marcar as separações breves de sentido 
entre termos vizinhos, as inversões e as intercalações, quer na ora-
ção, quer no período. O ponto e vírgula, em princípio, separa es-
truturas coordenadas já portadoras de vírgulas internas. É também 
usado em lugar da vírgula para dar ênfase ao que se quer dizer.

Emprega-se este sinal de pontuação para introduzir citações, 
marcar enunciados de diálogo e indicar um esclarecimento, um re-
sumo ou uma consequência do que se afirmou. 

O ponto de interrogação, como se depreende de seu nome, 
é utilizado para marcar o final de uma frase interrogativa direta. 
O ponto de exclamação é utilizado para indicar surpresa, espanto, 
admiração, súplica etc. Seu uso na redação oficial fica geralmente 
restrito aos discursos e às peças de retórica.

O uso do pronome demonstrativo obedece às seguintes cir-
cunstâncias:

a) Emprega-se este(a)/isto quando o termo referente estiver 
próximo ao emissor, ou seja, de quem fala ou redige.

b) Emprega-se esse(a)/isso quando o termo referente estiver 
próximo ao receptor, ou seja, a quem se fala ou para quem se re-
dige. 

c) Emprega-se aquele(a)/aquilo quando o termo referente es-
tiver distante tanto do emissor quanto do receptor da mensagem.

d) Emprega-se este(a) para referir-se ao tempo presente;
e) Emprega-se esse(a) para se referir ao tempo passado;
f) Emprega-se aquele(a)/aquilo em relação a um tempo passa-

do mais longínquo, ou histórico.
g) Usa-se este(a)/isto para introduzir referência que, no texto, 

ainda será mencionado;
h) Usa-se este(a)para se referir ao próprio texto;
i) Emprega-se esse(a)/isso quando a informação já foi mencio-

nada no texto.

A Semântica estuda o sentido das palavras, expressões, frases 
e unidades maiores da comunicação verbal, os significados que lhe 
são atribuídos. Ao considerarmos o significado de determinada pa-
lavra, levamos em conta sua história, sua estrutura (radical, prefi-
xos, sufixos que participam da sua forma) e, por fim, o contexto em 
que se apresenta.

Sendo a clareza um dos requisitos fundamentais de todo texto 
oficial, deve-se atentar para a tradição no emprego de determina-
da expressão com determinado sentido. O emprego de expressões 
ditas de uso consagrado confere uniformidade e transparência ao 
sentido do texto. Mas isso não quer dizer que os textos oficiais de-
vam limitar-se à repetição de chavões e de clichês.

Verifique sempre o contexto em que as palavras estão sendo 
utilizadas. Certifique-se de que não há repetições desnecessárias 
ou redundâncias. Procure sinônimos ou termos mais precisos para 
as palavras repetidas; mas se sua substituição for comprometer o 
sentido do texto, tornando-o ambíguo ou menos claro, não hesite 
em deixar o texto como está. 

É importante lembrar que o idioma está em constante muta-
ção. A própria evolução dos costumes, das ideias, das ciências, da 
política, enfim da vida social em geral, impõe a criação de novas 
palavras e de formas de dizer.

A redação oficial não pode alhear-se dessas transformações, 
nem incorporá-las acriticamente. Quanto às novidades vocabula-
res, por um lado, elas devem sempre ser usadas com critério, evi-
tando-se aquelas que podem ser substituídas por vocábulos já de 
uso consolidado sem prejuízo do sentido que se lhes quer dar.

De outro lado, não se concebe que, em nome de suposto pu-
rismo, a linguagem das comunicações oficiais fique imune às cria-
ções vocabulares ou a empréstimos de outras línguas. A rapidez 
do desenvolvimento tecnológico, por exemplo, impõe a criação de 
inúmeros novos conceitos e termos, ditando de certa forma a ve-
locidade com que a língua deve incorporá-los. O importante é usar 
o estrangeirismo de forma consciente, buscar o equivalente portu-
guês quando houver ou conformar a palavra estrangeira ao espírito 
da Língua Portuguesa. 
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Regras básicas a serem observadas para a sistematização do 
texto do ato normativo, com o objetivo de facilitar sua estruturação: 

a) matérias que guardem afinidade objetiva devem ser tratadas 
em um mesmo contexto ou agrupamento; 

b) os procedimentos devem ser disciplinados segundo a ordem 
cronológica, se possível; 

c) a sistemática da lei deve ser concebida de modo a permitir 
que ela forneça resposta à questão jurídica a ser disciplinada; e 

d) institutos diversos devem ser tratados separadamente.

• O artigo de alteração da norma deve fazer menção expressa 
ao ato normativo que está sendo alterado.

• Na hipótese de alteração parcial de artigo, os dispositivos que 
não terão o seu texto alterado serão substituídos por linha ponti-
lhada, cujo uso é obrigatório para indicar a manutenção e a não 
alteração do trecho do artigo.

O termo “republicação” é utilizado para designar apenas a hi-
pótese de o texto publicado não corresponder ao original assina-
do pela autoridade. Não se pode cogitar essa hipótese por motivo 
de erro já constante do documento subscrito pela autoridade ou, 
muito menos, por motivo de alteração na opinião da autoridade. 
Considerando que os atos normativos somente produzem efeitos 
após a publicação no Diário Oficial da União, mesmo no caso de re-
publicação, não se poderá cogitar a existência de efeitos retroativos 
com a publicação do texto corrigido. Contudo, o texto publicado 
sem correspondência com aquele subscrito pela autoridade poderá 
ser considerado inválido com efeitos retroativos.

Já a retificação se refere aos casos em que texto publicado 
corresponde ao texto subscrito pela autoridade, mas que continha 
lapso manifesto. A retificação requer nova assinatura pelas autori-
dades envolvidas e, em muitos casos, é menos conveniente do que 
a mera alteração da norma. 

A correção de erro material que não afete a substância do ato 
singular de caráter pessoal e as retificações ou alterações da de-
nominação de cargos, funções ou órgãos que tenham tido a deno-
minação modificada em decorrência de lei ou de decreto superve-
niente à expedição do ato pessoal a ser apostilado são realizadas 
por meio de apostila. O apostilamento é de competência do setor 
de recurso humanos do órgão, autarquia ou fundação, e dispensa 
nova assinatura da autoridade que subscreveu o ato originário. 

Atenção: Deve-se ter especial atenção quando do uso do apos-
tilamento para os atos relativos à vacância ou ao provimento de-
corrente de alteração de estrutura de órgão, autarquia ou funda-
ção pública. O apostilamento não se aplica aos casos nos quais a 
essência do cargo em comissão ou da função de confiança tenham 
sido alterados, tais como nos casos de alteração do nível hierárqui-
co, transformação de atribuição de assessoramento em atribuição 
de chefia (ou vice-versa) ou transferência de cargo para unidade 
com outras competências. Também deve-se alertar para o fato que 
a praxe atual tem sido exigir que o apostilamento decorrente de 
alteração em estrutura regimental seja realizado na mesma data da 
entrada em vigor de seu decreto.

A estrutura dos atos normativos é composta por dois elemen-
tos básicos: a ordem legislativa e a matéria legislada. A ordem legis-
lativa compreende a parte preliminar e o fecho da lei ou do decreto; 
a matéria legislada diz respeito ao texto ou ao corpo do ato.

A lei ordinária é ato normativo primário e contém, em regra, 
normas gerais e abstratas. Embora as leis sejam definidas, normal-
mente, pela generalidade e pela abstração (lei material), estas con-
têm, não raramente, normas singulares (lei formal ou ato normati-
vo de efeitos concretos). 

As leis complementares são um tipo de lei que não têm a ri-
gidez dos preceitos constitucionais, e tampouco comportam a re-
vogação por força de qualquer lei ordinária superveniente. Com a 
instituição de lei complementar, o constituinte buscou resguardar 
determinadas matérias contra mudanças céleres ou apressadas, 
sem deixá-las exageradamente rígidas, o que dificultaria sua modifi-
cação. A lei complementar deve ser aprovada pela maioria absoluta 
de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

Lei delegada é o ato normativo elaborado e editado pelo Pre-
sidente da República em decorrência de autorização do Poder Le-
gislativo, expedida por meio de resolução do Congresso Nacional e 
dentro dos limites nela traçados. Medida provisória é ato normativo 
com força de lei que pode ser editado pelo Presidente da República 
em caso de relevância e urgência. Decretos são atos administrativos 
de competência exclusiva do Chefe do Executivo, destinados a pro-
ver as situações gerais ou individuais, abstratamente previstas, de 
modo expresso ou implícito, na lei.

• Decretos singulares ou de efeitos concretos: Os decretos po-
dem conter regras singulares ou concretas (por exemplo, decretos 
referentes à questão de pessoal, de abertura de crédito, de desa-
propriação, de cessão de uso de imóvel, de indulto, de perda de 
nacionalidade, etc.). 

• Decretos regulamentares: Os decretos regulamentares são 
atos normativos subordinados ou secundários.

• Decretos autônomos: Limita-se às hipóteses de organização 
e funcionamento da administração pública federal, quando não im-
plicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos pú-
blicos, e de extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos.

Portaria é o instrumento pelo qual Ministros ou outras autori-
dades expedem instruções sobre a organização e o funcionamento 
de serviço, sobre questões de pessoal e outros atos de sua compe-
tência. 

O processo legislativo abrange não só a elaboração das leis 
propriamente ditas (leis ordinárias, leis complementares, leis de-
legadas), mas também a elaboração das emendas constitucionais, 
das medidas provisórias, dos decretos legislativos e das resoluções.

A iniciativa é a proposta de edição de direito novo. A iniciati-
va comum ou concorrente compete ao Presidente da República, a 
qualquer Deputado ou Senador, a qualquer comissão de qualquer 
das Casas do Congresso, e aos cidadãos – iniciativa popular. A Cons-
tituição confere a iniciativa da legislação sobre certas matérias, 
privativamente, a determinados órgãos, denominada de iniciativa 
reservada. A Constituição prevê, ainda, sistema de iniciativa vincu-
lada, na qual a apresentação do projeto é obrigatória. Nesse caso, o 
Chefe do Executivo Federal deve encaminhar ao Congresso Nacio-
nal os projetos referentes às leis orçamentárias (plano plurianual, 
lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual).

A disciplina sobre a discussão e a instrução do projeto de lei é 
confiada, fundamentalmente, aos Regimentos das Casas Legislati-
vas.
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Os parágrafos do texto devem ser numerados, exceto nos casos 
em que estes estejam organizados em itens ou títulos e subtítulos.

Quando se tratar de mero encaminhamento de documentos, a 
estrutura deve ser a seguinte: 

Introdução: deve iniciar com referência ao expediente que so-
licitou o encaminhamento. Se a remessa do documento não tiver 
sido solicitada, deve iniciar com a informação do motivo da comu-
nicação, que é encaminhar, indicando a seguir os dados completos 
do documento encaminhado (tipo, data, origem ou signatário, e as-
sunto de que trata), e a razão pela qual está sendo encaminhado, 
segundo a seguinte fórmula:

“Em resposta ao Aviso nº 112, de 10 de fevereiro de 2011, en-
caminho, anexa, cópia do Ofício nº 34, de 3 de abril de 2010, do 
Departamento Geral de Administração, que trata da requisição do 
servidor Fulano de Tal.”

ou
“Encaminho, para exame e pronunciamento, a anexa cópia do 

telegrama nº 112, de 11 de fevereiro de 2011, do Presidente da Con-
federação Nacional de Agricultura, a respeito de projeto de moder-
nização de técnicas agrícolas na região Nordeste.”

Desenvolvimento: se o autor da comunicação desejar fazer al-
gum comentário a respeito do documento que encaminha, poderá 
acrescentar parágrafos de desenvolvimento; em caso contrário, não 
há parágrafos de desenvolvimento em aviso ou ofício de mero en-
caminhamento.

- Fecho. 
- Assinatura.
- Identificação do Signatário

Forma de Diagramação
Os documentos do padrão ofício devem obedecer à seguinte 

forma de apresentação:
- Deve ser utilizada fonte do tipo Times New Roman de corpo 12 

no texto em geral, 11 nas citações, e 10 nas notas de rodapé;
- Para símbolos não existentes na fonte Times New Roman, po-

derseão utilizar as fontes symbol e Wíngdings;
- É obrigatório constar a partir da segunda página o número da 

página;
- Os ofícios, memorandos e anexos destes poderão ser impres-

sos em ambas as faces do papel. Neste caso, as margens esquerda 
e direita terão as distâncias invertidas nas páginas pares (“margem 
espelho”);

- O início de cada parágrafo do texto deve ter 2,5 cm de distân-
cia da margem esquerda;

- O campo destinado à margem lateral esquerda terá, no míni-
mo 3,0 cm de largura;

- O campo destinado à margem lateral direita terá 1,5 cm;
- Deve ser utilizado espaçamento simples entre as linhas e de 6 

pontos após cada parágrafo, ou, se o editor de texto utilizado não 
comportar tal recurso, de uma linha em branco;

- Não deve haver abuso no uso de negrito, itálico, sublinhado, 
letras maiúsculas, sombreado, sombra, relevo, bordas ou qualquer 
outra forma de formatação que afete a elegância e a sobriedade do 
documento;

- A impressão dos textos deve ser feita na cor preta em papel 
branco. A impressão colorida deve ser usada apenas para gráficos 
e ilustrações;

- Todos os tipos de documento do padrão ofício devem ser im-
pressos em papel de tamanho A4, ou seja, 29,7 x 21,0 cm;

- Deve ser utilizado, preferencialmente, o formato de arquivo 
Rich Text nos documentos de texto;

- Dentro do possível, todos os documentos elaborados devem 
ter o arquivo de texto preservado para consulta posterior ou apro-
veitamento de trechos para casos análogos;

- Para facilitar a localização, os nomes dos arquivos devem ser 
formados da seguinte maneira: tipo do documento + número do 
documento + palavraschave do conteúdo. Exemplo:

“Of. 123  relatório produtividade ano 2010”

Ato Administrativo
É toda manifestação unilateral de vontade da administração 

pública que, agindo nesta qualidade, tenha por fim imediato ad-
quirir, resguardar, transferir, modificar, extinguir e declarar direitos 
ou impor obrigações aos administradores ou a si própria, segundo 
Bellotto15.

O ato tem como característica: 
a) Finalidade: O ato administrativo só pode ter um fim público, 

determinado pela lei, não cabendo ao administrador qualquer di-
reito de escolha. Este fim tem que atender de forma vinculada um 
interesse ou finalidade pública.

b) Espécie: é a maneira pela qual se exterioriza o ato, ou seja, 
a configuração que assume um documento de acordo com a dis-
posição e a natureza das informações. Como por exemplo espécies 
de: Deliberação, Resolução, Portaria, Instrução, Informação, Ofício, 
Ofício circular e Memorando.

Atestado
Atestado administrativo é o ato pelo qual a Administração com-

prova um fato ou uma situação de que tenha conhecimento por 
seus órgãos competentes.

Estrutura:
Título: atestado (em maiúsculas e centralizado, sobre o texto).
Texto: exposição do fato.
Local e data: por extenso.
Assinatura: titular da unidade organizacional corresponden-

te ao assunto tratado. Dão
Documento oficial, com base em documento original, objeti-

vando comprovar a existência de ato ou assentamento de interesse 
de alguém. 

Certidão
Documento oficial, com base em documento original, objeti-

vando comprovar a existência de ato ou assentamento de interesse 
de alguém. Deve reproduzir fielmente, de inteiro teor ou resumida-
mente, atos ou fatos constantes de processo, livro ou documento 
que se encontre nas repartições públicas. Sua expedição é no prazo 
de 15 dias improrrogável – Lei nº 9.051, de 18/5/95.

15  Bellotto, Heloisa Liberalli - Arquivística. Objetos, Princípios e Rumos - São 
Paulo. 2002
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Exposição de Motivos
É o expediente dirigido ao Presidente da República ou ao Vice-

-Presidente para:
- informá-lo de determinado assunto;
- propor alguma medida; ou
- submeter a sua consideração projeto de ato normativo.

Em regra, a exposição de motivos é dirigida ao Presidente da 
República por um Ministro de Estado. Nos casos em que o assunto 
tratado envolva mais de um Ministério, a exposição de motivos de-
verá ser assinada por todos os Ministros envolvidos, sendo, por essa 
razão, chamada de interministerial.

Formalmente a exposição de motivos tem a apresentação do 
padrão ofício. De acordo com sua finalidade, apresenta duas formas 
básicas de estrutura: uma para aquela que tenha caráter exclusiva-
mente informativo e outra para a que proponha alguma medida ou 
submeta projeto de ato normativo. No primeiro caso, o da exposi-
ção de motivos que simplesmente leva algum assunto ao conheci-
mento do Presidente da República, sua estrutura segue o modelo 
antes referido para o padrão ofício.

Já a exposição de motivos que submeta à consideração do Pre-
sidente da República a sugestão de alguma medida a ser adotada 
ou a que lhe apresente projeto de ato normativo, embora sigam 
também a estrutura do padrão ofício, além de outros comentá-
rios julgados pertinentes por seu autor, devem, obrigatoriamente, 
apontar:

- na introdução: o problema que está a reclamar a adoção da 
medida ou do ato normativo proposto;

- no desenvolvimento: o porquê de ser aquela medida ou aque-
le ato normativo o ideal para se solucionar o problema, e eventuais 
alternativas existentes para equacionálo;

- na conclusão, novamente, qual medida deve ser tomada, ou 
qual ato normativo deve ser editado para solucionar o problema.

Deve, ainda, trazer apenso o formulário de anexo à exposição 
de motivos, devidamente preenchido, de acordo com o seguinte 
modelo previsto no Anexo II do Decreto nº 4.1760, de 28 de março 
de 2010.

Anexo à exposição de motivos do (indicar nome do Ministério 
ou órgão equivalente) nº ______, de ____ de ______________ de 
201_.

- Síntese do problema ou da situação que reclama providências;
- Soluções e providências contidas no ato normativo ou na me-

dida proposta;
- Alternativas existentes às medidas propostas. Mencionar:
- se há outro projeto do Executivo sobre a matéria;
- se há projetos sobre a matéria no Legislativo;
- outras possibilidades de resolução do problema.
- Custos. Mencionar:
- se a despesa decorrente da medida está prevista na lei orça-

mentária anual; se não, quais as alternativas para custeála;
- se a despesa decorrente da medida está prevista na lei orça-

mentária anual; se não, quais as alternativas para custeála;
- valor a ser despendido em moeda corrente;
- Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente 

se o ato proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva 
tramitar em regime de urgência). Mencionar:

- se o problema configura calamidade pública;
- por que é indispensável a vigência imediata;

- se se trata de problema cuja causa ou agravamento não te-
nham sido previstos;

- se se trata de desenvolvimento extraordinário de situação já 
prevista.

- Impacto sobre o meio ambiente (somente que o ato ou medi-
da proposta possa vir a tê-lo)

- Alterações propostas. Texto atual, Texto proposto;
- Síntese do parecer do órgão jurídico.

Com base em avaliação do ato normativo ou da medida proposa 
à luz das questões levantadas no ítem 10.4.3.

A falta ou insuficiência das informações prestadas pode acar-
retar, a critério da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil, 
a devolução do projeto de ato normativo para que se complete o 
exame ou se reformule a proposta.

O preenchimento obrigatório do anexo para as exposições de 
motivos que proponham a adoção de alguma medida ou a edição 
de ato normativo tem como finalidade:

- permitir a adequada reflexão sobre o problema que se busca 
resolver;

- ensejar mais profunda avaliação das diversas causas do pro-
blema e dos defeitos que pode ter a adoção da medida ou a edição 
do ato, em consonância com as questões que devem ser analisadas 
na elaboração de proposições normativas no âmbito do Poder Exe-
cutivo.

- conferir perfeita transparência aos atos propostos.

Dessa forma, ao atender às questões que devem ser analisadas 
na elaboração de atos normativos no âmbito do Poder Executivo, 
o texto da exposição de motivos e seu anexo complementam-se e 
formam um todo coeso: no anexo, encontramos uma avaliação pro-
funda e direta de toda a situação que está a reclamar a adoção de 
certa providência ou a edição de um ato normativo; o problema a 
ser enfrentado e suas causas; a solução que se propõe, seus efeitos 
e seus custos; e as alternativas existentes. O texto da exposição de 
motivos fica, assim, reservado à demonstração da necessidade da 
providência proposta: por que deve ser adotada e como resolverá 
o problema.

Nos casos em que o ato proposto for questão de pessoal (no-
meação, promoção, ascenção, transferência, readaptação, rever-
são, aproveitamento, reintegração, recondução, remoção, exone-
ração, demissão, dispensa, disponibilidade, aposentadoria), não é 
necessário o encaminhamento do formulário de anexo à exposição 
de motivos. Ressalte-se que:

- a síntese do parecer do órgão de assessoramento jurídico não 
dispensa o encaminhamento do parecer completo;

- o tamanho dos campos do anexo à exposição de motivos pode 
ser alterado de acordo com a maior ou menor extensão dos comen-
tários a serem alí incluídos.

Ao elaborar uma exposição de motivos, tenha presente que a 
atenção aos requisitos básicos da Redação Oficial (clareza, conci-
são, impessoalidade, formalidade, padronização e uso do padrão 
culto de linguagem) deve ser redobrada.  A exposição de motivos 
é a principal modalidade de comunicação dirigida ao Presidente da 
República pelos Ministros. Além disso, pode, em certos casos, ser 
encaminhada cópia ao Congresso Nacional ou ao Poder Judiciário 
ou, ainda, ser publicada no Diário Oficial da União, no todo ou em 
parte.
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Quanto aos projetos de lei financeira (que compreendem pla-
no plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamentos anuais e cré-
ditos adicionais), as mensagens de encaminhamento dirigemse aos 
membros do Congresso Nacional, e os respectivos avisos são ende-
reçados ao Primeiro Secretário do Senado Federal. A razão é que o 
art. 166 da Constituição impõe a deliberação congressual sobre as 
leis financeiras em sessão conjunta, mais precisamente, “na forma 
do regimento comum”. E à frente da Mesa do Congresso Nacional 
está o Presidente do Senado Federal (Constituição, art. 57, § 5º), 
que comanda as sessões conjuntas.

As mensagens aqui tratadas coroam o processo desenvolvido 
no âmbito do Poder Executivo, que abrange minucioso exame técni-
co, jurídico e econômicofinanceiro das matérias objeto das proposi-
ções por elas encaminhadas.

Tais exames materializamse em pareceres dos diversos órgãos 
interessados no assunto das proposições, entre eles o da Advocacia 
Geral da União. Mas, na origem das propostas, as análises necessá-
rias constam da exposição de motivos do órgão onde se geraram, 
exposição que acompanhará, por cópia, a mensagem de encami-
nhamento ao Congresso.

- Encaminhamento de medida provisória: Para dar cumprimen-
to ao disposto no art. 62 da Constituição, o Presidente da República 
encaminha mensagem ao Congresso, dirigida a seus membros, com 
aviso para o Primeiro Secretário do Senado Federal, juntando cópia 
da medida provisória, autenticada pela Coordenação de Documen-
tação da Presidência da República.

- Indicação de autoridades: As mensagens que submetem ao 
Senado Federal a indicação de pessoas para ocuparem determi-
nados cargos (magistrados dos Tribunais Superiores, Ministros do 
TCU, Presidentes e diretores do Banco Central, ProcuradorGeral da 
República, Chefes de Missão Diplomática etc.) têm em vista que a 
Constituição, no seu art. 52, incisos III e IV, atribui àquela Casa do 
Congresso Nacional competência privativa para aprovar a indica-
ção. O currículum vitae do indicado, devidamente assinado, acom-
panha a mensagem.

- Pedido de autorização para o presidente ou o vicepresidente 
da República se ausentarem do País por mais de 15 dias: Tratase 
de exigência constitucional (Constituição, art. 49, III, e 83), e a auto-
rização é da competência privativa do Congresso Nacional. 

O presidente da República, tradicionalmente, por cortesia, 
quando a ausência é por prazo inferior a 15 dias, faz uma comunica-
ção a cada Casa do Congresso, enviandolhes mensagens idênticas.

- Encaminhamento de atos de concessão e renovação de con-
cessão de emissoras de rádio e TV: A obrigação de submeter tais 
atos à apreciagão do Congresso Nacional consta no inciso XII do 
artigo 49 da Constituição. Somente produzirão efeitos legais a ou-
torga ou renovação da concessão após deliberação do Congresso 
Nacional (Constituição, art. 223, § 3º). Descabe pedir na mensagem 
a urgência prevista no art. 64 da Constituição, porquanto o § 1º do 
art. 223 já define o prazo da tramitação.

Além do ato de outorga ou renovação, acompanha a mensagem 
o correspondente processo administrativo.

- Encaminhamento das contas referentes ao exercício ante-
rior: O Presidente da República tem o prazo de sessenta dias após a 
abertura da sessão legislativa para enviar ao Congresso Nacional as 
contas referentes ao exercício anterior (Constituição, art. 84, XXIV), 

para exame e parecer da Comissão Mista permanente (Constitui-
ção, art. 166, § 1º), sob pena de a Câmara dos Deputados realizar a 
tomada de contas (Constituição, art. 51, II), em procedimento disci-
plinado no art. 215 do seu Regimento Interno.

- Mensagem de abertura da sessão legislativa: Ela deve conter 
o plano de governo, exposição sobre a situação do País e solicitação 
de providências que julgar necessárias (Constituição, art. 84, XI).

O portador da mensagem é o Chefe da Casa Civil da Presidência 
da República. Esta mensagem difere das demais porque vai enca-
dernada e é distribuída a todos os congressistas em forma de livro.

- Comunicação de sanção (com restituição de autógrafos): Esta 
mensagem é dirigida aos membros do Congresso Nacional, encami-
nhada por Aviso ao Primeiro Secretário da Casa onde se originaram 
os autógrafos. Nela se informa o número que tomou a lei e se res-
tituem dois exemplares dos três autógrafos recebidos, nos quais o 
Presidente da República terá aposto o despacho de sanção.

- Comunicação de veto: Dirigida ao Presidente do Senado Fede-
ral (Constituição, art. 66, § 1º), a mensagem informa sobre a deci-
são de vetar, se o veto é parcial, quais as disposições vetadas, e as 
razões do veto. Seu texto vai publicado na íntegra no Diário Oficial 
da União, ao contrário das demais mensagens, cuja publicação se 
restringe à notícia do seu envio ao Poder Legislativo.

- Outras mensagens: Também são remetidas ao Legislativo com 
regular frequência mensagens com:

- encaminhamento de atos internacionais que acarretam encar-
gos ou compromissos gravosos (Constituição, art. 49, I);

- pedido de estabelecimento de alíquolas aplicáveis às opera-
ções e prestações interestaduais e de exportação (Constituição, art. 
155, § 2º, IV);

- proposta de fixação de limites globais para o montante da dívi-
da consolidada (Constituição, art. 52, VI);

- pedido de autorização para operações financeiras externas 
(Constituição, art. 52, V); e outros.

Entre as mensagens menos comuns estão as de:
- convocação extraordinária do Congresso Nacional (Constitui-

ção, art. 57, § 6º);
- pedido de autorização para exonerar o ProcuradorGeral da Re-

pública (art. 52, XI, e 128, § 2º);
- pedido de autorização para declarar guerra e decretar mobili-

zação nacional (Constituição, art. 84, XIX);
- pedido de autorização ou referendo para celebrara paz (Cons-

tituição, art. 84, XX);
- justificativa para decretação do estado de defesa ou de sua 

prorrogação (Constituição, art. 136, § 4º);
- pedido de autorização para decretar o estado de sítio (Consti-

tuição, art. 137);
- relato das medidas praticadas na vigência do estado de sítio ou 

de defesa (Constituição, art. 141, parágrafo único);
- proposta de modificação de projetas de leis financeiras (Cons-

tituição, art. 166, § 5º);
- pedido de autorização para utilizar recursos que ficarem sem des-

pesas correspondentes, em decorrência de veto, emenda ou rejeição 
do projeto de lei orçamentária anual (Constituição, art. 166, § 8º);

- pedido de autorização para alienar ou conceder terras públicas 
com área superior a 2.500 ha (Constituição, art. 188, § 1º); etc.


